PAGE  
1

Associação Brasileira de Enfermagem – ABEn Nacional

Diretoria de Educação – 

Assunto: Revogação do Decreto 2.208/97 e nova regulamentação da Educação Profissional- proposta SEMTEC -MEC

Enfoque: Qualificação e Habilitação Profissional de Nível Técnico 
Especificidade:  Área de Saúde/Enfermagem

Considerações sobre a Regulamentação do artigo 36, os artigos 39 a 42 da Lei 9.304/96

e que revoga o Decreto 2.208/97


No intuito de dar continuidade ao diálogo com a Secretaria de Educação Média e Tecnológica – SEMTEC, do Ministério da Educação –MEC,  principalmente no que tange a Educação Profissional na área de Saúde /Enfermagem, a Associação Brasileira de Enfermagem – ABEn apresenta-se aos  interlocutores responsáveis pela discussão em torno do Decreto 2.208/97,  ao mesmo tempo em que explicita  os compromissos  que a  levam a  participar desta discussão, neste momento histórico, por meio das considerações constantes nesse texto.

Destaca as iniciativas de formação profissional e de formação de formadores, em andamento no pais, no âmbito público, pelas relações que possuem com o objeto  do Decreto 2.208/97 e com “as orientações para a efetividade da LDB no que se refere (...) à educação profissional”, contidas na referida Minuta de Decreto.

Priorizab abordar aspectos diretamente relacionados a educação profissional e seus impactos sobre a formação em saúde/Enfermagem,  porque a complexidade e peculiaridades históricas requerem dos seus atores – Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares – a  responsabilidade de destaca-las  e contribuir com propostas coerentes com o projeto  social e profissional que defendem. 

Certamente, a relação entre  Educação Profissional e o Ensino Médio  possui inúmeros outros sujeitos coletivos  capazes de enriquecer tal discussão, principalmente na perspectiva da sua (re)integração/articulação, resgatando a possibilidade da profissionalização no ensino médio, o que nos parece ser o principal objetivo da Minuta.

A ABEn reconhece a pertinência deste propósito e a coragem envolvida na determinação de revogar o referido Decreto.

Contudo,  não pode isentar-se de alertar aos proponentes da Minuta em discussão, sobre os termos em que aspectos relacionados a Qualificação Profissional são abordados, em razão dos importantes  impactos para a formação dos profissionais de nível técnico em saúde/ Enfermagem, hoje constituídos por Auxiliares e Técnicos, com escolaridade fundamental e média, respectivamente, e também, sobre a conquista histórica resultante de grande e perseverante luta pela qualificação profissional dos atendentes de Enfermagem, representada pelo PROFAE/MS que, em breve, será estendida aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS,  totalizados em 172.000 trabalhadores, atuantes no Programa de Saúde da Família ,em todo o País.

Apresentando a ABEn  
A  ABEn é  uma organização da sociedade civil, de âmbito nacional, reconhecida como de utilidade pública, com personalidade jurídica não governamental, caracterizada como entidade que congrega trabalhadores – profissionais de Enfermagem e Obstetrizes – há 77 anos, cuja natureza e finalidades conferem-lhe caráter cultural, científico, educacional e político, consubstanciadas em seu Estatuto e em sua organização, por meio de seções estaduais e regionais.

O seu compromisso ético, político e técnico de propor e defender políticas públicas e programas que visem a melhoria da qualidade de vida da população brasileira, o maior grau de resolutividade dos problemas, o acesso universal e equânime aos bens e serviços promotores de saúde, tem como eixo nuclear a defesa e a consolidação da Enfermagem como prática social, essencial na promoção da saúde, assim como na organização e funcionamento dos serviços destinados à prestação da assistência ao agravos sofridos por pessoas e coletividades.

Como tal, a educação em enfermagem tem sido uma das principais estratégias de construção dessa prática e consiste em uma das principais atividades desta entidade, ao longo da histórica consolidação de um projeto político profissional para a Enfermagem brasileira, bcoerente com tal perspectiva.

Ao longo da sua história a ABEn tem se dedicado a compartilhar soluções centradas no interesse social e reiterado a importância de uma formação sólida - contextualizada, eticamente embasada e politicamente comprometida -, como elemento constitutivo de uma perfil profissional capaz de compreender e contribuir para promoção e preservação da cidadania dos seus clientes/usuários, equipe de trabalho em saúde, além dos seus exercentes.

Reconhece, ainda, a indissociável relação trabalho-educação e a responsabilidade regulatória do Estado que, como ente democratizador, deve buscar a legalidade das regulamentações dele emanadas com base na legitimidade oriunda das manifestações da sociedade. 

Considerando a importância política, histórica, econômica e social da Educação Profissional em Enfermagem para a sociedade brasileira, reconhece a relevância de sua regulamentação e o quanto é condicionante das dificuldades e/ou possibilidades de desenvolvimento dos processos de mudança na formação destes profissionais, do estabelecimentos de melhores e mais coerentes relações político-pedagógicas, da superação de condições excludentes e do avanço nos níveis de cidadania almejados por estes trabalhadores, dentre outras  razões pelas quais tecerás as considerações apresentadas neste documento.

Onde residem as nossas preocupações ?

A proposta apresentada para discussão na audiência pública realizada no dia 18 de Dezembro de 2003, pela SEMTEC/MEC onde:  a) propõe  a revogacão do Decreto 2.208/97; b) apresenta “orientações para a efetividade da LDB no que se refere ao ensino médio e a educação profissional”; c) intenciona “ esclarecer e explicitar aos sistemas de ensino como a educação profissional pode se integrar e se articular à  educação escolar (...)” parece-nos parcialmente prejudicada em seus  propósitos no que tange a educação profissional , pois, tais “medidas se resumem na disposição sobre a oferta de educação profissional, especialmente da habilitação técnica no ensino médio”( grifo nosso),  deixando, tanto quanto o Decreto 2.208/97, a Qualificação Profissional de Nível Técnico “desamparada’ de uma regulamentação que a integre como uma das “formas” de expressão da Educação Profissional, no nível da educação básica.

Embora explicite a compreensão de que: a) os cursos de “ qualificação profissional, por sua vez, ainda que não definidos em lei, são historicamente ministrados por instituições especializadas a jovens e adultos (...)”; b) “ sempre que possível devem integrar-se ao ensino fundamental possibilitando a ampliação da escolaridade da população jovem e adulta brasileira”; c) “devem,  ainda, ser organizados na perspectiva de itinerários educativo, mediante o qual o trabalhador possa obter a qualificação  e a habilitação profissional por aproveitamento de estudos”,  associa esta “forma” de educação  profissional exclusivamente ao “denominado nível básico”, ao dizer que “em nossa compreensão, [esses] constituem os cursos de qualificação profissional” e afirma que  as “instituições especializadas na oferta da educação profissional, já o desenvolvem historicamente na forma de cursos livres”( grifo nosso). O que não se aplica ao setor saúde, por exemplo.

Contudo, considera necessário “regulamenta-los de forma que sejam organizados de modo a comporem trajetórias formativas, coerentes com a configuração ocupacional dos processos produtivos”, apontando que o CNE deverá se “manifestar oportunamente”.

Nestes termos e no contexto atual  da educação profissional na área da saúdeb, uma longa e árdua luta pela profissionalização dos atendentes de Enfermagem articulada com o acesso a escolaridade fundamental, será equiparada aos processos informais, sem exigência de escolaridade, majoritariamente ofertados por  instituições privadas, como registra a história da educação em Enfermagem no Brasil, da Colônia a década de 80, do século XX.

Na década de 70 foram criados os Conselhos de fiscalização do exercício profissional na área de Enfermagem – Sistema COFEN-Corens, que muito se empenharam na superação desta forma de “preparação de pessoal”,  em nome da “valorização da Enfermagem”, e acabaram fortalecendo os argumentos dos educadores progressistas pelo fato de criarem constrangimentos legais para os formadores e empregadores. Estes cursos eram conhecidos na área de Enfermagem, como “cursos de garagem”, muito frequentes até a segunda metade da década de 80 ( séc.XX)”.

A luta pela superação desta “etapa” na história da Enfermagem brasileira e consequentemente dos demais trabalhadores de nível médio da área de saúde, foi vitoriosa, apesar da vigência de governos autoritários, perspectiva tecnicista de educação, visão “marginal” do ensino profissionalizante, dentre outros grandes impecilhos para uma formação profissional identificada com a utopia da Escola  Unitária e Politécnica, Educação Libertadora, dentre outras manifestações da visão social crítica de alguns enfermeiros –educadores. 

A  leitura corajosa e estratégica das ‘brechas da lei”, utilizava a Qualificação Profissional, amparada na antiga Lei 5.692/71 e  no Parecer 45/72, ministrada por via regular de ensino e também pela via supletiva, esta, amparada pelo Parecer CFE 699/ 72 que versava sobre a doutrina, filosofia e características do ensino supletivo, no qual a  Qualificação Profissional estava entre as suas quatro funções básicas, além da suplência, suprimento e aprendizagem.

Tais bases legais, por incrível que pareça,  possibilitaram que a luta pela profissionalização exigisse que esta fosse “o oposto da madureza tradicional, baseada obrigatoriamente em cursos e não apenas em exames (...) exigindo orientação e acompanhamento sistemático”, como preconizava o referido Parecer 699/72.

Com a promulgação da Lei do Exercício Profissional de Enfermagem em 1986, que tramitou por 10 anos, “o COFEn proíbe a contratação de atendentes , estabelecendo o ano de 1996 como prazo final para que todos  se tornassem auxiliares” e a luta para que não fossem expulsos da Força de Trabalho gerou alternativas com o Projeto Larga Escala que, enfrentando a preconceituosa e elitista proposta do sistema fiscalizador, em parceria com  a ABEn,   conquistou os Centros Formadores e projetos de cursos de Qualificação Profissional reconhecidos pelos Conselhos Estaduais, no âmbito dos serviços públicos de saúde, a partir de 1981. 

Desde então o objetivo é superar o requisito de escolaridade  daquela época – o  primeiro segmento do primeiro grau ( antigo primário) e deslanchar  um processo de profissionalização de Auxiliares de Enfermagem como política pública.

A quem estas preocupações podem incomodar ? 
A ABEn julga necessário contextualizar  a magnitude da formação e da inserção da força de trabalho em Enfermagem, como parte das suas considerações, por ser esta  diretamente envolvida e afetada por implicações decorrentes das políticas e regulamentações voltadas para a educação profissional, historicamente. Seja em termos futuros, seja por questionamento das conquistas passadas, o  nível técnico em Saúde/Enfermagem  – que não se constitui apenas dos egressos da profissionalização no ensino médio – muito pelo contrário, enfrenta há muitos anos toda a sorte de “ameaças” ao seu desenvolvimento educacional e profissional.

· Quanto a Força de Trabalho e sua inserção 

Esta subárea da Saúde possui um contigente expressivo da sua força de trabalho composta pelos trabalhadores de nível técnico, representando 452.993 auxiliares de Enfermagem e 153.950 técnicos, respectivamente, dentre os 732.129 trabalhadores registrados no sistema autárquico fiscalizador do exercício profissional, em 22/12/2003. 

A análise da Educação Profissional em Enfermagem: uma releitura a partir do Censo Escolar 2001, na qual nos referenciamos neste momento, informa que em 1999, os dados da Pesquisa de Assistência Médica Sanitária/Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (MAS/IBGE) “apontavam que 28,6% do total de 1.891.552 postos de trabalho do setor Saúde existentes no Brasil eram ocupados pelas categorias de Enfermagem. Dos 541.585 empregos na composição interna da equipe, os auxiliares e técnicos representavam , respectivamente, 62, 7% e 9,2% do total de empregos”
. 

· Quanto a institucionalidade da formação 

Já em 2001, dos 2.334 estabelecimentos contabilizados pelo Censo Escolar “ 785 ( ou 33,6 % )  ofereciam  pelo menos um curso de  Educação Profissional na área de Saúde, sendo que a grande maioria ( 570 ou 72,6%) constitui a estrutura de formação da subárea de Enfermagem no País. Das subáreas da Saúde, a Enfermagem é a que apresenta maior percentual de cursos” 

Este mesmo Censo registrou “107.581 matriculados nos cursos de Educação Profissional de Nível Técnico em Saúde. Desse total, 71.691, matrículas ( 66, 6%) foram registradas nos cursos de auxiliar ou de técnico em Enfermagem”
. 

 
Neste sentido, um outro aspecto de suma importância a considerar para a implantação de políticas públicas de educação profissional e sua consequente regulamentação é que a formação na subárea Enfermagem ainda “é majoritariamente executada por instituições particulares, que representam 84, 7 % da oferta de cursos de EP de Nível Técnico de Enfermagem no país. Quanto ao setor público, pode-se afirmar que a oferta de  Educação Profissional em Enfermagem encontra-se predominantemente localizada na esfera estadual” ( grifo nosso) 
.

Uma política pública e a   legislação educacional em “desconstrução 


 Consideramos importante destacar que, desde o ano 2000, materializando a crítica e a luta  histórica dos trabalhadores/organizações de enfermagem  em relação às concepções, práticas e institucionalidade da EP promovida no País, um programa de profissionalização dos atendentes de Enfermagem
 ou assemelhados, denominado  Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores da Área de Enfermagem – PROFAE, está em desenvolvimento em todo o território nacional, exatamente no percurso de implantação do referido Decreto 2.208/97. 
Promovido pelo Ministério da Saúde, no âmbito da atual Secretaria de Gestão do  Trabalho e Educação na Saúde - SEGTES, as  metas do PROFAE incluem a Qualificação Profissional de Nível Técnico ( Auxiliar de Enfermagem)  de 220.000 atendentes e a complementação para o nível de  Habilitação Profissional de Nível Técnico ( Técnico de Enfermagem) dirigida a trabalhadores que já atuam como auxiliares  no âmbito das unidades assistenciais de média e alta complexidade do SUS- Sistema Único de Saúde.

Com o objetivo é contribuir para a qualidade do cuidado a ser prestado aos indivíduos e coletividades nos mais diversos espaços onde o processo saúde-doença-cuidado é produzido, procura induzir mudanças estruturais na Educação Profissional e gerar sustentabilidade para uma política específica na área de saúde, que supere o trabalho não qualificado, justificado pela  falta de condições objetivas de acessar educação básica e profissional para o trabalhador em saúde, genericamente chamado de  nível médio pelos empregadores do setor.

Este programa está, de fato, dando prosseguimento ao trabalho iniciado nos anos 80, do século passado, pelo Projeto Larga Escala,  ao fortalecer e ampliar as Escolas Técnicas do SUS – ETSUS, parte importante de “uma alternativa ao mercado educativo em saúde, representado  pelos cursos privados de qualidade duvidosa (...) [rompendo] com a prática persistente dos treinamentos em serviços, voltados apenas para a execução de tarefas específicas – cuidados funcionais -, sem considerar a inserção e o contexto em que era desenvolvidas as práticas desses trabalhadores” ( grifo nosso) 
. 

Objetivando tal  superação investiu na Formação Pedagógica dos enfermeiros docentes dos cursos de auxiliares e técnicos, expandindo o “pagamento desta velha dívida” também para os supervisores e preceptores de diversos processos de formação existentes no Sistema de Saúde, localizados nos Programas e ou Instituições prestadoras de serviços de saúde. Está implantado em 45 universidades parceiras da Fundação Oswaldo Cruz – por meio do Programa de Educação a Distância- EAD, da Escola Nacional de Saúde Pública – ENSP.

Destas, 92 % são Universidades Públicas, nas quais 482  docentes – mestres , doutores ou especialistas em Enfermagem e Educação -,  tornaram-se tutores, recebendo formação inicial e continuada com ênfase na prática docente, numa perspectiva crítica de educação. 

Segundo a coordenação nacional do referido curso, situada na EAD/ENSP, já foram certificados como especialistas em educação profissional na área de saúde/Enfermagem  6.000 enfermeiros, 5.750 estão cursando nas 5 Turmas descentralizadas em  30 Núcleos de Apoio Docente – NADs localizados nas universidades parceiras e 2.200 estão sendo matriculados para iniciarem em Março de 2004, descentralizados em mais 15 IES. 

Com a  meta de 12.000 egressos a ser alcançada em 2005, estará proporcionando a existência de 1 docente-enfermeiro especializado  em educação profissional para cada 10 auxiliares/ técnicos, podendo atingir até 120.000 trabalhadores em processo de formação,  contribuindo para a qualidade da assistência prestada.

O Parecer CNE 10/2000: superando a “omissão” do  Decreto 2. 208/97 

Todas estas iniciativas embasam-se na conquista do Parecer CNE/CEB 10/2000 -  que trata de orientações aos Conselhos Estaduais de Educação sobre procedimentos para implantar a Educação Profissional de Nível Técnico -, motivado por uma consulta do Ministério da Saúde à SEMTEC, que requereu à Câmara de Educação Básica do CNE  “providências no sentido de orientar os órgãos normativos estaduais quanto aos procedimentos para análise e aprovação de cursos de qualificação profissional de nível técnico, particularmente, do curso de Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem.”( grifo nosso) 
.

Nos termos deste Parecer  está reiterado o compromisso de que a execução do Componente I do PROFAE - a Qualificação Profissional de Nível Técnico dos novos Auxiliares de Enfermagem – QP estaria  condicionado pelo requisito de escolaridade fundamental  ou sua obtenção através da complementação da escolaridade fundamental – CEF, apoiadas pelo PROFAE, na modalidade Educação de Jovens e Adultos.

Por sua vez, o Parecer CNE/CEB 10.2000 está amparado no Decreto 2.208/97, em razão da sua normatização sobre a Educação Profissional ,  no Parecer nº 16 e na bResolução 04/99.
No âmbito do PROFAE, a  obtenção da Habilitação Profissional de Nível Técnico por complementação de estudos, foi uma conquista posterior a este Parecer, mas  já nasceu amparando o requisito de escolaridade de nível médio, o diploma de Auxiliar de Enfermagem e O EXERCÍCIO EM UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, como pré requisitos,  portanto, não constituiu em qualquer retrocesso em relação a luta histórica pela articulação entre escolarização e formação profissional para os trabalhadores de “nível médio” em saúde.

Como este Parecer ampara  a Qualificação Profissional em Enfermagem hoje ?

Como sabemos, o Parecer CNE/CEB nº16/99 amparado também pelo  Decreto 2.208/97, normatizou as Diretrizes Curriculares de Nível Técnico para as diversas áreas profissionais e a Resolução 04/99  formalizou-as para a área Saúde. Já a Qualificação Profissional de Nível Técnico, omitida no Decreto 2.208/97, foi amparada pelo Parecer CNE/CEB 10/2000.

Como um dos maiores desafios do setor Saúde sempre foi profissionalizar a força de trabalho já engajada nos serviços , carente de escolaridade básica em nível fundamental, o fato do Parecer 10.2000 explicitar para os órgãos normativos  que, com base no Parecer 16/99  “a educação profissional contempla a habilitação profissional propriamente dita de técnico de nível médio (...)”assim como “ as qualificações iniciais e intermediárias  (...)”, a possibilidade do recebimento do “(...) certificado de conclusão de qualificação profissional de nível técnico” , além de  assumir a existência da “(...) figura do auxiliar técnico  como etapa de um curso técnico de nível médio , desde que esta ocupação efetivamente exista no mercado de trabalho”, tirou os impecilhos que estavam sendo postos pelos Conselhos de Fiscalização do 
Exercício de Enfermagem e Estaduais de Educação, para os quais, doravante, só haveria amparo legal para a Habilitação Profissional de Nível Técnico.  

E por falar no Técnico de Enfermagem...

Solidária e partícipe da luta pelo mais amplo processo de acesso a educação e a formação profissional em Saúde/Enfermagem , a ABEn, em parceria com o Ministério da Saúde  elaborou um estudo sobre o Perfil de Ações do Técnico de Enfermagem no Brasil, em 2003.Este estudo aponta para questões graves que incluem da formação a inserção deste profissional, dentre as quais destacamos a “ identidade profissional do TE se forma na confluência ou na polarização do trabalho da Enfermeira e do AE e  as ações que o TE realiza são ampliadas ou reduzidas conforme , principalmente, a instituição onde trabalha e o turno de trabalho do TE “ ( grifo nosso) 
 . 
Este profissional está entre as três categorias profissionais de Enfermagem, teve a sua formação regulada e regulamentada, no Brasil, a partir de 1966 e o seu exercício profissional está definido na Lei nº 7.498/86 que “dispõe sobre o exercício da enfermagem”, regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987,  contudo,  ainda convive com tamanha “imprecisão e “mutação”
 , em pleno século 21, ao sabor das mais diferentes lógicas organizacionais. 

Torna-se especialmente importante  aprofundar o conhecimento sobre o Perfil deste profissional – o que significa ir além das suas ações -  tendo como referência a necessidade de formação de profissionais de saúde capazes de compreender e atender as necessidades de saúde da população brasileira e do SUS - antes que seja “induzido” a ser  o único sujeito portador do exercício profissional regulamentado, em nível técnico, na área de Enfermagem, com requisito de escolarização básica.

Um projeto político de formação em Enfermagem e de clara regulamentação sobre os limites e possibilidades de ação de todos  os seus agentes, pactuada socialmente , inclusive com a participação do MEC e do Ministério da Saúde, e não apenas corporativamente, deverá presceder ao “fechamento” político-regulatório em torno desta habilitação técnica, uma consequência praticamente anunciada do processo de “desqualificação “ da Qualificação Profissional de Nível Técnico, se entendida como curso livre.

 Esta, salvo melhor juízo, ainda é necessária como estratégia de acesso legal e legítimo ao conjunto dos profissionais em saúde, principalmente, enquanto um investimento social expressivo na complementação da escolaridade básica dos trabalhadores do SUS, especificamente, não for corajosamente implementada. 

Frente ao exposto, consideramos que a minuta que revoga o Decreto 2.208/97 estará , nos termos atuais,  indo muito além  do resgate da legalidade e da autonomia dos sistemas no que tange a profissionalização no nível médio, podendo produzir efeitos indesejáveis sobre outras formas de educação profissional, de grande interesse social.

Milta Neide Freire Barron Torrez

Diretora de Educação da ABEn Nacional
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